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1 UN 1CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUIÇÃO COM  MODERNIZAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
QUADROS ELÉTRICOS DE DISTRIBUIÇÃO, LOCALIZADOS NO TÉRREO: 02 SENDO 01 GERAL, 
NO 1º SUBSOLO E 1 NO 2º SUBSOLO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.
- RELAÇÃO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
- QUADRO GERAL EM CHAPA DE AÇO DIMENSÕES APROXIMADAS: 133CM X 73CM; 
(TÉRREO)
- QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA DIMENSÕES APROXIMADAS: 74CM X 59CM; 
(TÉRREO) 
- QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA DIMENSÕES APROXIMADAS: 77CM X 61CM; (1º 
SUBSOLO) 
- QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA DIMENSÕES APROXIMADAS: 97CM X 61CM; (2º 
SUBSOLO) 
- DISJUNTORES TERMO MAGNÉTICOS DIVERSOS;
- BARRAMENTOS EM COBRE ENCAPADOS COM TERMO CONTRATIL; 
- PLACA DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO;
- CANALETAS, PARAFUSOS, BUCHAS, ETC, PARA FIXAÇÃO;
- PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO (ETIQUETAS IDENTIFICADORAS);
- MOLDURAS E PORTAS METÁLICAS;
- CLAMPER COM VARISTOR; 
ENTRE OUTROS MATERIAIS QUE SEJAM NECESSÁRIOS AO PEREITO FUNCIONAMENTO DOS 
QUADROS, QUE PORVENTURA NÃO SE ENCONTRAM NESTA RELAÇÃO; 
- FORNECIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO: DIAGRAMA UNIFILAR DOS QUADROS. 
- PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DO MATERIAL E SERVIÇOS: 01 (UM) ANO.

19/01643

- OS QUADROS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFEITO FUNCIONAMENTO PELA 
CONTRATADA.
- RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS: DIEGO LUIZ COSTA: 
3217-9133. 

- A VISTORIA É FACULTATIVA, PORÉM NÃO SERÃO ACEITAS ALEGAÇÕES DE 
DESCONHECIMENTO DOS SERVIÇOS E DE SUAS PECULIARIDADES.

Observações

Notas

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.
1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

COCOMP/DAF
Kleber Alves Bezerra

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 23/07/2019 às 19:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica

mailto:KLEBERB@SESCDF.COM.BR
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3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.
3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS:  KLEBER ALVES

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS:  KLEBER ALVES
     TELEFONE: (61) 3218-9151
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PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.
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5) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E APRESENTAREM
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5) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E APRESENTAREM
O MENOR PREÇO GLOBAL.
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6) AS PROPOSTA COMERCIAIS APRESENTADAS DEVERÃO SER ASSINADAS, SEJA POR MEIO ELETRÔNICO OU VIA  
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COCOMP/DAF
Kleber Alves Bezerra

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 23/07/2019 às 19:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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3

SIA TRECHO 02,0 LOTES 1130 - SIA

(61) 3218-9151

(61) 3218-9154

Gerência de Compra

COORDENAÇÃO DE COMPRAS - 

Inscrição Estadual : 07.404.780/001

18/07/2019

19/01.00143-DL

KLEBERB@SESCDF.COM.BRE-Mail:

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade
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SERVIÇOS COM A RESPECTIVA NOTA FISCAL. O PAGAMENTO SERÁ CREDITADO EM CONTA CORRENTE BANCÁRIA 
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A documentação acima deverá ser apresentada na forma da lei vigente.

*** ÚLTIMA PÁGINA ***

COCOMP/DAF
Kleber Alves Bezerra

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 23/07/2019 às 19:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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